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Quinta-feira  

Terceirização: patrões não podem demitir e 
recontratar como PJ, alerta CUT  

 

Depois que o Supremo liberou a terceirização irrestrita, tem empresas querendo saber se já 
podem demitir todo mundo e recontratar como Pessoa Jurídica (PJ). Não podem. Isso é ilegal, 

alerta presidente da CUT 

A decisão do Supremo 
Tribunal Federal (STF) de jul-
gar, na quinta-feira (30), lícita e 
constitucional a terceirização 
irrestrita em todas as atividades 
das empresas e não apenas nas 
atividades meio, como era an-
tes, pode colocar os trabalhado-
res e trabalhadoras em situações 
ainda mais precárias, sendo 
obrigados a abrir empresas para 
receber salários. 

Segundo matéria publica-
da na Folha de S.Paulo nesta 
quarta-feira (5), os empresários 
estariam cheios de dúvidas e a 
principal, e mais perigosa delas, 
seria: com a decisão do STF 
eles podem demitir todo mundo 
e contratá-los novamente como 
pessoas jurídicas, os famosos 
PJs, pessoas que são obrigadas 
a abrir empresas apenas para 
receber salários, sem direito a 
férias, 13º, FGTS, nem outros 
benefícios? 

“É tudo o que os patrões 
sempre quiseram. Demitir todo 
mundo e transformar trabalha-
dor em empresário prestador de 

serviços. Por isso, financiaram 
o golpe que destituiu a presi-
denta Dilma Rousseff", diz o 
presidente da CUT, Vagner 
Freitas. 

"Infelizmente, quando a 
gente denunciava que um dos 
objetivos principais do golpe 
era tirar direitos sociais e traba-
lhistas, muita gente dizia que o 
alerta não passava de discurso 
político”, lamenta Vagner. 

Segundo ele, "a decisão 
do STF de autorizar a terceiri-
zação irrestrita é nefasta e tira 
direitos da calsse trabalhadora, 
mas não tem nada a ver com a 
demissão de funcionários para 
recontratação como PJ. Esse 
tipo de vínculo empregatício 
continua sendo ilegal”. 

Terceirizar é diferente. E 
funciona assim: uma empresa 
contrata uma terceirizada para 
cuidar de uma determinada ta-
refa, como limpeza e segurança 
(atividades meio) ou, a partir de 
agora, para as atividades princi-
pais também. O trabalhador tem 
vínculo com a terceirizada que 

paga seu salário e precisa ga-
rantir pagamentos de FGTS e 
férias. Esse trabalha-
dor, segundo estudo do Diee-
se, tem menos direitos e piores 
condições de trabalho, quando 
comparadas com 
os trabalhadores diretamente 
contratados pelas empresas. 

“Vi na Folha que a maio-
ria das dúvidas é de empresas 
do setor industrial e de tecnolo-
gia, mas também da construção 
civil e do agronegócio, todas 
com departamentos de recursos 
humanos muito bem montados, 
que não deveriam ter esse tipo 
de ‘dúvida’”, alerta o presidente 
da CUT, se referindo às empre-
sas que, segundo a Folha, têm 
questionado mais os advogados. 

“Ou os trabalhadores e 
trabalhadoras fortalecem a luta 
por direitos se sindicalizando e 
fortalecendo seus sindicatos, ou 
correm sérios riscos de serem 
demitidos e readmitidos apenas 
se toparem abrir empresas para 
receber salários”, conclui Vag-
ner.  

https://www.cut.org.br/noticias/do-lado-dos-patroes-ministros-do-supremo-aprovam-terceirizacao-irrestrita-7957
https://www.cut.org.br/noticias/do-lado-dos-patroes-ministros-do-supremo-aprovam-terceirizacao-irrestrita-7957
https://admin.cut.org.br/system/uploads/ck/CUT_Brasil/Dossie-Terceirizacao-e-Desenvolvimento_CUT_Dieese.pdf
https://admin.cut.org.br/system/uploads/ck/CUT_Brasil/Dossie-Terceirizacao-e-Desenvolvimento_CUT_Dieese.pdf
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Reforma trabalhista dificulta acesso à Justiça e 
as ações contra bancos caem 

A queda no número de 
ações abertas na Justiça do Traba-
lho no primeiro semestre de 2018 
revela a verdadeira intenção do 
governo ilegítimo e golpista de 
Michel Temer (MDB-SP) ao apro-
var a reforma trabalhista: dificultar 
o acesso à Justiça aos trabalhado-
res e trabalhadoras que tiveram 
seus direitos violados. 

Dados divulgados pelo Tri-
bunal Superior do Trabalho (TST) 
em junho deste ano mostraram uma 
queda de 40,8% no número de 
ações ajuizadas nos seis primeiros 
meses de 2018. O TST registrou 
766.287 novos processos trabalhis-
tas contra 1,3 milhão registrados no 
primeiro semestre de 2017. 

Nesta quinta-feira (23), o 
jornal Folha de S.Paulo divulgou, 
segundo informações obtidas junto 
ao TST, que o setor financeiro se-
guiu a tendência nacional de queda 
nas reclamações trabalhistas. Entre 
janeiro e julho deste ano, foram 
ajuizadas 15,6 mil ações contra 
instituições financeiras em varas 
de todo o país. No mesmo período 
de 2017, o total chegou a 40,8 mil, 
uma queda de 62%. 

Essa queda no número de 
ações não significa que os ban-
queiros passaram a respeitar os 
direitos dos trabalhadores e traba-
lhadoras nos últimos seis meses, 
diz o advogado da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores do 
Ramo Financeiro (Contraf/CUT), 
Jefferson Martins de Oliveira. 
“Significa apenas que eles estão 
economizando por não pagar pelas 
violações aos direitos e garantias 
trabalhistas.” 

Segundo ele, o levantamen-
to mostra que a nova legislação, 
que alterou mais de 100 artigos da 
Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), foi feita para atender apenas 
um lado da relação entre empregado 
e empregador. “E este lado é o lado 
do patrão.” 

A reforma trabalhista, diz o 
advogado da Contraf-CUT, impôs 
travas de acesso à Justiça do Traba-
lho, o que é uma agressão à cidada-
nia. “Colocar na conta do trabalha-
dor os encargos com advogados em 
caso de perda da causa assusta qual-
quer um e impede que o trabalhador 
busque seus direitos na Justiça” 

Se um trabalhador entrar com 
um processo por direitos básicos, 
como horas extras e insalubridade, e 
ganhar parcialmente a causa, terá de 
pagar ao advogado patronal os custos 
da ação referente à parte que perdeu. 

Esse é um dos artigos da no-
va legislação, sancionada em no-
vembro de 2017, questionado na 
Ação Direta de Inconstitucionalida-
de (ADI) nº 5.766, que discute justa-
mente os pagamentos de honorários 
em caso de perda da ação. O caso 
está para ser julgado pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

 
QUEDA NAS AÇÕES E REDU-

ÇÃO DE JUROS 
Na reportagem da Folha de 

S.Paulo, os especialistas ouvidos pelo 
jornal apontam o número de ações 
trabalhistas como um dos fatores que 
limitam a queda na taxa de juros por-
que sustentam os altos spreads bancá-
rios — a diferença entre a taxa que o 
banco capta dinheiro no mercado e 
cobra para emprestar aos clientes. 

Para a economista da subse-
ção do Dieese da Contraf-CUT, Vivi-
an Machado, esse discurso que tenta 
responsabilizar o trabalhador pelas 
altas taxas de juros é um absurdo. 

Ela explica que os custos que 
compõem os spreads bancários são 
determinados pelas despesas admi-

nistrativas (onde entra o cálculo 
dos passivos trabalhistas), inadim-
plência e lucratividade. 

“Apenas com as receitas de 
tarifas e prestação de serviços os 
banqueiros cobrem com folga to-
das as despesas com pessoal, que 
em geral já incluem gastos efetivos 
com os processos trabalhistas.” 

Nos três primeiros meses de 
2018, os cinco maiores bancos 
(Banco do Brasil, Bradesco, Caixa 
Econômica Federal, Itaú Unibanco 
e Santander) acumularam, somente 
com tarifas e prestação de serviços, 
o montante de R$ 32,4 bilhões, um 
crescimento de 6,9% em um ano. 

Com relação à inadimplên-
cia, que, segundo a economista da 
Contraf-CUT, vem caindo no País, 
o Banco Central alterou a metodo-
logia de cálculo e passou a consi-
derar devedores àqueles que atra-
sam em 15 dias os pagamentos. 
Antes o prazo era de 90 dias. 

“Além dessa mudança, que 
prejudica a análise de devedores, 
pois 15 dias é muito pouco para 
considerar a taxa de inadimplência, 
as pessoas estão evitando adquirir 
novos créditos com a economia 
estagnada e alto índice de desem-
prego”, explica a economista. 

No que se refere à lucrativi-
dade, os bancos são recordistas. 
Em 2017, os cinco maiores bancos 
lucraram R$ 77,4 bilhões, um au-
mento de 33,5% em relação a 
2016. No primeiro trimestre deste 
ano, o lucro foi 20,4% maior do 
que tiveram no mesmo período do 
ano passado. 

“Com lucros recordes, que-
da na taxa de inadimplência e recei-
tas com tarifas superando as despe-
sas administrativas, não é coerente 
colocar a culpa dos spreads bancá-
rios na conta do trabalhador.” 

Escrito por: Tatiana Melim 


